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Em de de 19 

D E CR E TO NO 722 
de 22 de janeiro de 1. 965 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , usando de 
suas atribuições, na forma do artigo 6o do decreto-lei federal no 3365 
de 21 de junho de 1. 9W., 

~-, 
D E C R E • . 

, 
Artigo lO - Fica declarado de utilidade publica a fim de . 

er adquirido mediante desapropriação judicial ou por via amigável o ~ , , 
tmovel abaixo caracterizado, necessario a abertura da Avenida Fundo de 
Vale, a saber: 

"Um terreno de forma irregular, com a área total de 840 
m2. (oitocentos e quarenta metros quadrados), medindo 87,00 ms . (oite~ 

ta e sete metros) para a avenida projetada de Fundo de Vale e corrego 
do LavapésJ 5,00 ms . (cinco metros) pelo lado esquerdo, divisando com 
o loteamento Jardim Vale do ParaÍso; 36,00 'ms . (trinta e seis metros) 
pelo lado direito, divisando com a projetada avenida de FUndo de Vale 
e 69,00 ms. (sessenta e nove metros) em divisas com os prÓprios expro
priados; mencionado terreho não possui nenhuma benfeitoria a conside-t 
rar e consta pertencer aos herdeiros de Benedito Oliveira Campos . " 

Artigo 20 - Havendo concordância quanto ao prêço e a fo~ 
, N Á Á / ma de pagamento far-se- a a expropriaçao por acordo, uma vez satisfei-~ 

tos os seguintes requisitos: 
a)- que o prêço mão ultrapasse o valÔr fixado no laudo t 

de avaliação; 
b)- que os prop:- ietários ofereçam t:Ítulo de domfnio ou ~ 

filiação trintenária e certidões negativas de débitos fiscais e de - t 
Á , 

quaisquer outros onus que recaiam sobre o imovel expropriartdoo 
Artigo 30 - Fica considerada de natureza urgente a desa

propriação de que trata o presente decreto para efeito de imissão de 
, • Á 

posse do i movel ating1do , de acordo com o. disposto no artigo 15, do t 
decreto lei federal no 3. 365 , de 21 de junho de 1. 94lo 

Artigo ~o - ~ste decreto entrará em vigÔr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 2~de 

janeiro de 1. 965o / " 
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Regist~ado e public~ no De artamento de Administração , 
e dois dias do m~s d~ eir o e mil novecentos e sessenta e 

veira 
Resp . de Admnistração 


